
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços especializados de análise por DNA para investigação de vínculo genético de parentesco “in vivo”.

Justificativa pela escolha da dispensa de licitação sob a forma não eletrônica:

A contratação visa suprir a demanda esperada de solicitação de exames para o próximo mutirão de atendimento do Projeto Paternidade
Responsável, programado para os dias 8 a 11 de abril. Diante da proximidade da data do evento, não há a garantia de tempo hábil para
assegurar a contratação dos serviços pela modalidade eletrônica. A não realização tempestiva da contratação comprometeria a execução plena
do evento conforme planejado, acarretando prejuízos ao interesse público e à finalidade da Administração.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(X) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações - Caocif

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0005 / Caocif - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(X) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Exames de DNA para
identificação de vínculo de
parentesco

s/n (PCA ainda não publicado) R$ 6.000,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Paulo Henrique Novais Mota

Unidade Administrativa:

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações - Caocif

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Aurivana Curvelo de Jesus Braga

Órgão/Unidade:

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações - Caocif

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 26/03/2025, às 00:38, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Aurivana Curvelo De Jesus Braga - Promotora de Justiça, em 26/03/2025, às 08:54, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1466963 e o código CRC 1141B2F4.

19.09.02361.0008468/2025-96 1466963v1
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a solicitação da contratação por dispensa de licitação na modalidade não eletrônica, conforme Contratação -
Documento de Formalização da Demanda - DFD 1466963.

 

Documento assinado eletronicamente por Aurivana Curvelo De Jesus Braga - Promotora de Justiça, em 26/03/2025, às 08:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1467250 e o código CRC 09B94180.

19.09.02361.0008468/2025-96 1467250v2
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DECISÃO

 

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Tendo em vista o requerimento formulado pelo CAOCIF (doc. 1466973), devido à situação emergencial em que o Centro de Apoio vem
enfrentando, quanto à execução dos exames de DNA para atendimento à população vulnerável, decido pelo revogação da Dispensa Eletrônica nº 90011/2025,
com base nos fundamentos do art. 39 da Lei Estadual 12.209/2011, e autorizo, excepcionalmente, a contratação dos serviços através da dispensa não eletrônica.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 26/03/2025, às 09:19, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1467297 e o código CRC 4A1C89A0.

19.09.02361.0007464/2025-52 1467297v2
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De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 18 de março de 2025 11:49
Para: Thaisa Bonfim <thaisa.bonfim@apaesalvador.org.br>; Recepção LABAC- APAE Salvador
<receplabac@apaesalvador.org.br>
Assunto: RE: Dispensa de Licitação - orçamento
 
Prezada Thaisa,

Poderia nos encaminhar o valor unitário, especificando que se refere aos exames Duo ou Trio, colocando o
valor total dos 20 exames?

Agradeço!

Atenciosamente,

Angela Almeida
Assessora Administrativa do Caocif
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398 

De: Thaisa Bonfim <thaisa.bonfim@apaesalvador.org.br>
Enviado: terça-feira, 18 de março de 2025 11:46
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>; Recepção LABAC- APAE Salvador
<receplabac@apaesalvador.org.br>
Assunto: RE: Dispensa de Licitação - orçamento
 
Prezada Angela,

Bom dia!

Com o volume informado, conseguimos atendê-los no valor de R$ 500,00.

Segue em Preparação para o exame:
 - Não é necessário jejum 

OBRIGATÓRIO cópias de documento civil com foto dos envolvidos no teste. Para Menor permitido Certidão
de Nascimento ou Declaração de Nascidos Vivos. Todos Documentos devem ser LEGÍVEIS.

Local de atendimento:

- Unidade Pituba
Rua Rio Grande do Sul, 545, Pituba 
Horário de atendimento: Segunda a sexta das 7h às 12h

Opções de pagamento: 

- Aceitamos cartões de crédito: Mastercard, Hipercard, Visa e Elo. 
Possibilidade de parcelamento em até 5x, dependendo do valor total dos exames.

Mais informações: 
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Necessário documento de identificação com foto para realização de qualquer procedimento.

Realizamos exames em pacientes menores de idade somente com um responsável legal.

Caso necessite de mais detalhes ou tenha dúvidas, entre em contato conosco pelo telefone (71) 3270-8300
durante o horário comercial. 

Aproveitamos para agradecer pela confiança e por utilizar nossos serviços e nos colocamos a disposição
para atendê-la no que for necessário.

Atenciosamente,

De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 17 de março de 2025 15:42
Para: Recepção LABAC- APAE Salvador <receplabac@apaesalvador.org.br>; Thaisa Bonfim
<thaisa.bonfim@apaesalvador.org.br>
Assunto: Dispensa de Licitação - orçamento
 
Prezada Sra. Thaisa Bonfim, boa tarde,
 
Solicitamos um orçamento para cotação de preços, referente a uma dispensa de licitação, onde será
realizada uma disputa eletrônica, com a maior brevidade possível,  por conta do próximo mutirão pelos
Projetos do Caocif, Paternidade Responsável e Viver com Cidadania, para a aquisição de 20 exames trios e
duos.
 
Ressaltamos a importância de uma média de preços, a fim de que possamos efetuar o pagamento dos 20
exames trios e duos, com o mesmo valor.
 
Estamos à disposição para qualquer informação necessária.
 
Atenciosamente,

Angela Almeida
Assessora Administrativa do Caocif
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398 

Thaisa Bonfim
Coordenadora do Laboratório de Análises Clínicas
CRBM 5997
Tel: 71 3270-8309

Thaisa Bonfim
Coordenadora do Laboratório de Análises Clínicas
CRBM 5997
Tel: 71 3270-8309
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   Segue em anexo o orçamento solicitado. Qualquer dúvida estamos à disposição.

At.te.

Peritos Judiciais
Peritos Lab

div

Dr. Rodrigo Rodenbusch
Diretor Técnico

CRBio 28308-03

Filiais

De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 26 de março de 2025 07:45
Para: Dr. Rodrigo Rodenbusch <r.rodenbusch@peritoslab.com>
Cc: Rafael Fabricio de Oliveira <r.oliveira@peritosmed.com>; Paternidade MPBA <paternidade.mpba@peritoslab.com>
Assunto: NOVO ORÇAMENTO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
Dr. Rodrigo, bom dia, 

Diante da urgência na aquisição dos exames, solicitamos um orçamento para cotação de preços, referente a
uma dispensa de licitação, na modalidade não eletrônica, conforme o novo TR anexo, com a maior brevidade
possível,  por conta do próximo mutirão pelos Projetos do Caocif, Paternidade Responsável e Viver com
Cidadania, para a aquisição de 20 exames trios e duos.
 
Ressaltamos a importância de uma média de preços, a fim de que possamos efetuar o pagamento dos 20
exames trios e duos, com o mesmo valor.
 
Estamos à disposição para qualquer informação necessária.
 
Atenciosamente,

Angela Almeida
Assessora Administrativa do Caocif
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 926622  - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESP.SANTO ES

PREGÃO 90002/2024

Às 16:33 horas do dia 09 de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
VINICIUS CHAVES DE ARAUJO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 6399, Pregão nº 90002/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais para Investigação de
Paternidade e Vinculo Genético – Exame de DNA

Entrega de propostas: De 24/07/2024 às 08:00 até 08/08/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 08/08/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 08/08/2024 às 10:00:04
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 08/08/2024 às 10:05:24 Bom dia;

Sistema 08/08/2024 às 10:05:41 Em instantes nossa disputa será iniciada.

Sistema 08/08/2024 às 10:10:20 Informo que estamos em disputa.

Sistema 08/08/2024 às 10:10:55 Desejo a todos que tenhamos uma boa disputa.

Sistema 08/08/2024 às 10:15:15 Senhores licitantes precisamos de lances para a disputa

Sistema 08/08/2024 às 10:16:39 Nossa disputa encontra-se parada, deem seus lances.

Sistema 08/08/2024 às 10:18:29 Sabemos que há possibilidade de redução nos valores das propostas, aguardamos lances.

Sistema 08/08/2024 às 10:19:04 Restam menos de 6 min de disputa aberta, precisamos de lances para obtermos uma boa disputa

Sistema 08/08/2024 às 10:22:55
pedimos a colaboração dos senhores licitantes. Nossas cotações previas comprovam a possibilidade
de redução dos valores em todos os itens.

Sistema 08/08/2024 às 10:24:35 Estamos sem disputa

Sistema 08/08/2024 às 10:24:42 nenhum lance apresentado

Sistema 08/08/2024 às 10:32:02 Senhores esperamos receber boas propostas.

Sistema 08/08/2024 às 10:33:32 precisamos de valores abaixo dss apresentados na fase aberta

Sistema 08/08/2024 às 10:39:54
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 08/08/2024 às 11:46:30
Boa tarde Senhores licitantes; Informamos que a sessão será suspensa para análise de habilitação.
Retornaremos o certame às 15h:30min

Sistema 08/08/2024 às 11:46:39 Aguardamos a participação dos senhores

1 de 1009/08/2024 16:34
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UASG 926622 PREGÃO 90002/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 08/08/2024 às 15:32:37 Boa tarde Senhores licitantes voltamos à sessão

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

08/08/2024 às 10:00:03 Abertura da sessão pública

08/08/2024 às 10:39:54 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 1009/08/2024 16:34
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UASG 926622 PREGÃO 90002/2024

Grupo 1

Adjudicado e Homologado

R$ 531.194,5000

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 330.880,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 330.880,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 530.450,0000 Valor negociado: Não informado

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 529.647,9500  -

Valor proposta: R$ 531.194,5000 Valor negociado: Não informado

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 1.215.030,0000  -

Valor proposta: R$ 1.215.030,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 08/08/2024 10:00:04
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 08/08/2024 10:10:04 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/08/2024 10:30:03
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
529.647,9500 e R$ 1.215.030,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:35:03 do dia
08/08/2024.

Sistema 08/08/2024 10:35:04
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 330.880,0000.

Sistema 08/08/2024 10:35:04 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:47:20

Sr. Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95,
você foi convocado para negociação de valor do item G1. Justificativa: Bom dia Sr. licitante diante
da análise das médias apuradas por esse órgão solicitamos revisão da proposta possibilitando
melhor desconto conforme valor total sugerido. Pedimos maior atenção para os itens 03, 04 e 05,
em especial ao item 03..

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:50:26
senhor pregoeiro bom dia! os valores já ficaram num preço bem baixo se abaixarmos mais poderá
ficar inexequível por isso nao podemos abaixar mais

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:52:03 Senhor licitante, pedimos que verifique se possível melhor preço então pelo menos para o item 03.

Grupo 1

Valor estimado:

3 de 1009/08/2024 16:34
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UASG 926622 PREGÃO 90002/2024

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

08/08/2024 11:49:01
Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 08/08/2024 14:00:00. Motivo: Boa tarde Solicitamos o envio da documentação para análise
habilitatória..

08/08/2024 11:55:38 Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 finalizou o envio de anexo.

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:52:11 o item três teve desconto de mais de 50%

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:53:30 Agradeço o entendimento e a disponibilidade de desconto.

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:54:05 nos agradecemos também

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 10:55:28

O item G1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor BIOCROMA CLINICA DE
EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95. A negociação do item G1 foi recusada pelo
fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95,
mantendo R$ 330.880,0000.

Sistema 08/08/2024 10:58:25
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 08/08/2024 11:28:25.

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 11:45:39
Boa tarde sr. Licitante solicitamos conforme edital 002-2024 o envio de documentação para análise
habilitatória.

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 11:46:25 ok senhor pregoeiro

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 11:47:04 sr pregoeiro o anexo ainda não foi aberto

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 11:49:01

Sr. Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95,
você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 14:00:00 do
dia 08/08/2024. Justificativa: Boa tarde Solicitamos o envio da documentação para análise
habilitatória..

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 11:55:38
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:55:38 de 08/08/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ
09.001.104/0001-95.

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 15:35:06 Solicito ao senhor licitante que nos envie a proposta atualizada.

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 15:35:48 foi enviada junto com os documentos sr pregoeiro

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 15:36:33
Sr. Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95,
você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 17:37:00 do
dia 08/08/2024. Justificativa: Boa tarde sr. licitante, favor nos enviar a proposta atualizada..

pelo participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 15:38:10
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:38:10 de 08/08/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ
09.001.104/0001-95.

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

08/08/2024 15:39:15 Localizada a proposta atualizada

Sistema 08/08/2024 15:40:13
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 08/08/2024 16:10:13.

4 de 1009/08/2024 16:34
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UASG 926622 PREGÃO 90002/2024

Data/Hora Descrição

08/08/2024 15:36:33
Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 08/08/2024 17:37:00. Motivo: Boa tarde sr. licitante, favor nos enviar a proposta atualizada..

08/08/2024 15:38:10 Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 finalizou o envio de anexo.

09/08/2024 16:33:49
Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 330.880,0000.

09/08/2024 16:33:59 Item homologado.

Duo: exame de Investigação de Paternidade do qual participa suposto pai e filho (a) ou suposta mãe e filho (a)

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 199,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 199,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 278,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 277,0000  -

Valor proposta: R$ 278,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 580,0000  -

Valor proposta: R$ 580,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 600

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

08/08/2024 10:11:33 19.378.769/0053-05 R$ 277,0000

08/08/2024 10:30:22 09.001.104/0001-95 R$ 199,0000

Item 1 do Grupo G1 - Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE600

R$ 1,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 278,8000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Trio: exame de Investigação de Paternidade do qual participa mãe, filho (a) e suposto pai.

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 199,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 199,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 282,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 281,0000  -

Valor proposta: R$ 282,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 550,0000  -

Valor proposta: R$ 550,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 160

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

08/08/2024 10:11:34 19.378.769/0053-05 R$ 281,0000

08/08/2024 10:30:37 09.001.104/0001-95 R$ 199,0000

Item 2 do Grupo G1 - Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE160

R$ 1,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 282,8000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Reconstrução genética: Análise com suposto pai ausente, através de parentes de primeira ordem: Mãe, investigante e supostos avós.

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 499,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 499,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 799,0000  -

Valor proposta: R$ 800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 920,0000  -

Valor proposta: R$ 920,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 70

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

08/08/2024 10:11:47 19.378.769/0053-05 R$ 799,0000

08/08/2024 10:30:44 09.001.104/0001-95 R$ 499,0000

Item 3 do Grupo G1 - Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE70

R$ 1,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 800,0000 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Reconstrução genética: Análise com suposto pai ausente, através de parentes de primeira ordem: Mãe, investigante, supostos avós + irmãos
do suposto pai.

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 499,0000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 499,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 866,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 865,0000  -

Valor proposta: R$ 866,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.267,0000  -

Valor proposta: R$ 2.267,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 65

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

08/08/2024 10:11:50 19.378.769/0053-05 R$ 865,0000

08/08/2024 10:30:50 09.001.104/0001-95 R$ 499,0000

Item 4 do Grupo G1 - Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE65

R$ 1,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 866,6700 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Reconstrução genética: Análise com suposto pai ausente, através de parentes de primeira ordem: Mãe, investigante e irmãos do suposto pai.

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 499,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 499,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 866,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.831,0000  -

Valor proposta: R$ 2.831,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 866,6700  -

Valor proposta: R$ 866,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

08/08/2024 10:30:55 09.001.104/0001-95 R$ 499,0000

Item 5 do Grupo G1 - Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE55

R$ 1,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 866,6700 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:
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Reconstrução genética: Análise com suposto pai ausente, através de parentes de primeira ordem: Mãe, investigante e filhos biológicos do
suposto pai.

Adjucado e Homologado por CPF ***.319.***-*9 - VINICIUS CHAVES DE ARAUJO para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA
LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 499,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 499,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 933,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 170

19.378.769/0053-05 - INSTITUTO HERMES PARDINI S/A
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 933,3300  -

Valor proposta: R$ 933,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 170

27.452.481/0001-22 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DR RIBEIRO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 2.421,0000  -

Valor proposta: R$ 2.421,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 170

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

08/08/2024 10:31:00 09.001.104/0001-95 R$ 499,0000

Item 6 do Grupo G1 - Análise Clínica, Anatomia Patológica e Citopatologia

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE170

R$ 1,0000

Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 933,3300 Menor PreçoValor estimado:

Intervalo mínimo entre lances:

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 08/08/2024 11:28:25

Intenção de recurso na habilitação: 08/08/2024 16:10:13
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 943001  - GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREGÃO 90728/2024

Às 16:42 horas do dia 13 de setembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 24001031518202429, Pregão nº 90728/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: O objeto da licitação é a prestação dos serviços de realização de teste de investigação de paternidade e/ou
maternidade por técnicas de análise de DNA com coleta das amostras para posterior extração de DNA e
realização do exame por técnicas moleculares, tendo como resultado final a confecção do laudo, em casos
encaminhados pelo Ministério Público, Defensoria Pública e Poder Judiciário do Estado do Ceará, nas
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 26/07/2024 às 08:00 até 09/08/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 09/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: CE

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/08/2024 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 09/08/2024 às 09:00:45 Senhores Licitantes, bom dia.

Sistema 09/08/2024 às 09:00:57
Senhores Licitantes, observem as mensagens enviadas pelo Pregoeiro, pois são importantes para a
andamento do certame.

Sistema 09/08/2024 às 09:01:08
Senhores Licitantes, dentro de instante estaremos iniciando a sessão para disputa, que será no
modo aberto e fechado, sendo 15 minutos abertos para lances, depois o tempo aleatório de até 10
minutos e 5 minutos para o lance fechado.

Sistema 09/08/2024 às 09:01:20
Senhores Licitantes, o prazo de validade das suas propostas é de 90 dias, de acordo com o previsto
no subitem 10.8 do Edital, razão pela qual a não manutenção das propostas no prazo legal poderá
ensejar as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

Sistema 09/08/2024 às 09:01:31
Senhores Licitantes, caso não seja anexada a proposta com o valor readequada no prazo estipulado
pelo edital do certame, mesmo tendo sido o licitante convocado com a proposta dentro do prazo
de validade (90 dias), poderá acarretar as sanções estabelecidas Lei nº 14.133/2021.

Sistema 09/08/2024 às 09:01:44
Senhores Licitantes, quem deixar de anexar a proposta, solicitar desistência, declarar que não
atende à especificação poderão ser sancionadas, visto que tal fato configura indícios de desistência
da proposta e/ou deixar de entregar documento exigido.

Sistema 09/08/2024 às 09:03:24 Senhores Licitantes, podem enviar seus lances.

Sistema 09/08/2024 às 09:08:39 Senhores Licitantes, analisem suas propostas e enviem seus melhores lances.

Sistema 09/08/2024 às 09:10:46
Senhores Licitantes, não deixem para enviar seus lances no tempo extra, aproveitem o tempo
normal para melhorar suas ofertas.

Sistema 09/08/2024 às 09:14:22 Senhores Licitantes, melhorem seus lances.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/08/2024 às 09:15:41 Senhores Licitantes, vamos acirrar a disputa, enviem suas melhores ofertas.

Sistema 09/08/2024 às 09:18:30 Senhores Licitantes, o sistema está no tempo aleatório, apresentem seus melhores lances.

Sistema 09/08/2024 às 09:26:46
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 09/08/2024 às 09:27:28 Senhores Licitantes, continuem conectados para considerações finais.

Sistema 09/08/2024 às 09:38:06

Senhores Licitantes, o julgamento da proposta e documentação serão realizados posteriormente,
após análise técnica da proposta e documentação de habilitação, sendo que o Pregoeiro para
reiniciar a sessão para decisão final e abertura do prazo de intenção do recurso, comunicará no
chat 24 (vinte e quatro) horas antes, acompanhem.

Sistema 09/08/2024 às 09:38:30
Senhores Licitantes, em caso de desclassificação de alguma proposta, a responsabilidade pela
verificação da convocação é dos demais licitantes participantes, os quais deverão verificar no
sistema, acompanhem.

Sistema 09/08/2024 às 09:40:56
Senhores licitantes, solicitamos que seja observado o subitem 12.3.1. do instrumento convocatório,
que admite a entrega de documentos não enviados no momento oportuno, desde que demonstre
situação preexistente a abertura da sessão de disputa, conforme Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.

Sistema 09/08/2024 às 09:41:15 Senhores Licitantes, agradecemos pela participação e tenham um bom dia.

Sistema 16/08/2024 às 15:23:30 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 16/08/2024 às 15:24:19
Senhores Licitantes, comunicamos que segunda feira, dia 19/08/2024, a partir das 15:30 horas, o
Pregoeiro dará continuação a sessão com o julgamento da proposta e habilitação da empresa ora
arrematante, ocasião em que será aberto o prazo para intenção de recurso, acompanhem.

Sistema 19/08/2024 às 15:30:28 Senhores Licitantes, boa tarde.

Sistema 19/08/2024 às 15:30:54 Senhores Licitantes, estamos iniciando o julgamento, acompanhem.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

09/08/2024 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

09/08/2024 às 09:26:46 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 1

Adjudicado e Homologado

R$ 1.287.636,0800

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 535.200,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: Não informada

R$ 535.200,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 1.100.000,0000 Valor negociado: Não informado

00.912.031/0001-19 - DNA - CENTRO LABORATORIAL DE
GENETICA E BIOLOGIA MOLECULAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 628.000,0000  -

Valor proposta: R$ 7.200.000,0000 Valor negociado: Não informado

21.303.246/0001-02 - G.R.F. LABORATORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: Não informada

R$ 746.000,0000  -

Valor proposta: R$ 1.620.000,0000 Valor negociado: Não informado

29.932.402/0001-06 - PERITOSLAB FORENSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 760.000,0000  -

Valor proposta: R$ 1.240.000,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/08/2024 09:00:02
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 09/08/2024 09:03:03 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 09/08/2024 09:21:27
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
796.000,0000 e R$ 980.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:27 do dia
09/08/2024.

Sistema 09/08/2024 09:26:28
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 628.000,0000, R$ 535.200,0000, R$ 760.000,0000 e R$ 746.000,0000.

Grupo 1

Valor estimado:
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Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

09/08/2024 09:36:26
Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 12/08/2024 09:36:00. Motivo: Convocação para anexar proposta e a documentação exigida
no edital, nos termos do subitem 14.21.5. do Edital. .

09/08/2024 10:28:01 Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 finalizou o envio de anexo.

22/08/2024 13:26:43 Fornecedor PERITOSLAB FORENSE LTDA, CNPJ 29.932.402/0001-06 registra recurso.

27/08/2024 20:08:59
Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 registra contrarrazão ao
recurso do fornecedor 29.932.402/0001-06.

13/09/2024 16:10:16 Agente de contratação registra a decisão para os recursos cadastrados.

13/09/2024 16:42:12 Autoridade competente registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados.

13/09/2024 16:42:29
Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 535.200,0000.

13/09/2024 16:42:39 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 09/08/2024 09:26:28 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

09/08/2024 09:35:53

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, Bom dia. Considerando que essa empresa
é arrematante do grupo 1, fica convocada a anexar proposta com o valor readequado e
documentação solicitada, nos termos do subitem 14.21.5., do Edital. Caso a empresa envie também
os documentos de habilitação e houve alguma pendência, após o julgamento será convocada para
apresentar.

Sistema para o
participante
09.001.104/0001-95

09/08/2024 09:36:26

Sr. Fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95,
você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 09:36:00 do
dia 12/08/2024. Justificativa: Convocação para anexar proposta e a documentação exigida no
edital, nos termos do subitem 14.21.5. do Edital. .

pelo participante
09.001.104/0001-95

09/08/2024 09:36:26 OK SENHOR PREGOEIRO

pelo participante
09.001.104/0001-95

09/08/2024 09:42:31
SR PREGOEIRO VOU ANEXAR OS DOCUMENTOS AGORA A SESSAO SERA ENCERRADA
E VOLTAREMOS N0 DIA 12/08 E ISSO?

pelo participante
09.001.104/0001-95

09/08/2024 10:28:01
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:28:01 de 09/08/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ
09.001.104/0001-95.

Sistema 19/08/2024 15:31:19
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 19/08/2024 15:41:19.

Sistema 19/08/2024 15:42:50
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 19/08/2024 15:52:50.

Sistema 19/08/2024 15:54:19 A fase de recurso do item G1 está aberta até 22/08/2024.

Sistema 23/08/2024 00:00:00
A fase de recurso do item G1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para registro de
contrarrazão até 27/08/2024.

Sistema 28/08/2024 00:00:00
A fase de contrarrazão do item G1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para decisão
do pregoeiro.
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UASG 943001 PREGÃO 90728/2024

Serviço de realização de Teste de Investigação de paternidade e/ou maternidade por técnica de análise de DNA para os tipos de Casos de
Trios e Duos. COMPRASNET: UNIDADE = TESTE

Adjucado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 178,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: Não informada

R$ 178,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

null

null null null null

00.912.031/0001-19 - DNA - CENTRO LABORATORIAL DE
GENETICA E BIOLOGIA MOLECULAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 154,0000  -

Valor proposta: R$ 3.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

null

null null null null

21.303.246/0001-02 - G.R.F. LABORATORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: Não informada

R$ 215,0000  -

Valor proposta: R$ 450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

null

null null null null

29.932.402/0001-06 - PERITOSLAB FORENSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 300,0000  -

Valor proposta: R$ 450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 2000

null

null null null null

Lances do Item  1

Item 1 do Grupo G1 - Exame DNA

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE2000Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 432,6667 Menor PreçoValor estimado:

5 de 813/09/2024 16:42

Anexo 05 - PESQUISA PNCP - CE - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (1467632)         SEI 19.09.02361.0008468/2025-96 / pg. 56



UASG 943001 PREGÃO 90728/2024

Data/hora Participante Lance

09/08/2024 09:10:41 29.932.402/0001-06 R$ 400,0000

09/08/2024 09:16:07 00.912.031/0001-19 R$ 300,0000

09/08/2024 09:16:56 21.303.246/0001-02 R$ 301,0000

09/08/2024 09:17:54 21.303.246/0001-02 R$ 290,0000

09/08/2024 09:18:33 00.912.031/0001-19 R$ 250,0000

09/08/2024 09:19:15 29.932.402/0001-06 R$ 300,0000

09/08/2024 09:19:32 09.001.104/0001-95 R$ 249,0000

09/08/2024 09:19:40 00.912.031/0001-19 R$ 230,0000

09/08/2024 09:20:02 21.303.246/0001-02 R$ 250,0000

09/08/2024 09:21:04 00.912.031/0001-19 R$ 220,0000

09/08/2024 09:21:38 09.001.104/0001-95 R$ 178,0000

09/08/2024 09:21:42 00.912.031/0001-19 R$ 154,0000

09/08/2024 09:24:50 21.303.246/0001-02 R$ 215,0000

Serviço de realização de Teste de Investigação de paternidade e/ou maternidade por técnica de análise de DNA para os tipos de Casos de
Espólio (suposto pai ou suposta mãe falecido/a): Mãe, Filho e Parentes Biológicos do suposto Pai. COMPRASNET: UNIDADE = TESTE

Adjucado e Homologado por CPF ***.349.***-*1 - VALERIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, melhor lance: R$ 448,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE
DNA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: Não informada

R$ 448,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 1.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

null

null null null null

Item 2 do Grupo G1 - Exame DNA

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE400Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Unidade de fornecimento:

R$ 1.055,7567 Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.912.031/0001-19 - DNA - CENTRO LABORATORIAL DE
GENETICA E BIOLOGIA MOLECULAR LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 800,0000  -

Valor proposta: R$ 3.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

null

null null null null

21.303.246/0001-02 - G.R.F. LABORATORIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: Não informada

R$ 790,0000  -

Valor proposta: R$ 1.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

null

null null null null

29.932.402/0001-06 - PERITOSLAB FORENSE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 400,0000  -

Valor proposta: R$ 850,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 400

null

null null null null

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

09/08/2024 09:04:26 00.912.031/0001-19 R$ 950,0000

09/08/2024 09:17:21 21.303.246/0001-02 R$ 1.350,0000

09/08/2024 09:18:05 21.303.246/0001-02 R$ 1.200,0000

09/08/2024 09:20:44 09.001.104/0001-95 R$ 799,0000

09/08/2024 09:21:08 00.912.031/0001-19 R$ 890,0000

09/08/2024 09:21:44 09.001.104/0001-95 R$ 448,0000

09/08/2024 09:22:21 29.932.402/0001-06 R$ 400,0000

09/08/2024 09:24:03 00.912.031/0001-19 R$ 800,0000

09/08/2024 09:25:00 21.303.246/0001-02 R$ 790,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 19/08/2024 15:41:19

Intenção de recurso na habilitação: 19/08/2024 15:52:50

Recurso: 22/08/2024 23:59:59

Contrarrazão: 27/08/2024 23:59:59

Recursos realizados:

29.932.402/0001-06 - PERITOSLAB FORENSE LTDA

Intenção de recurso no julgamento: 19/08/2024 15:32:41

Intenção de recurso na habilitação: 19/08/2024 15:44:33

Recurso: 22/08/2024 13:26:43

09.001.104/0001-95 - BIOCROMA CLINICA DE EXAMES 27/08/2024 20:08:59(Cadastrado)

(Cadastrado)

Contrarrazões:

Decisão do agente de contratação: 13/09/2024 16:10:16(Não procede)

Revisão da autoridade competente: (Mantida decisão não procede) 13/09/2024 16:42:12
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MANIFESTAÇÃO

Para este processo de Dispensa de Licitação sob a forma não eletrônica foram obtidos três orçamentos, dos seguintes fornecedores:

APAE (Anexo 01 - 1468604)
PERITOSLAB (Anexo 02 - 1468606)
BIOCROMA (Anexo 03 - 1468607)

Para fins de comparação entre os orçamentos obtidos para o certame e valores praticados no mercado, foi realizada uma pesquisa de preços de
contratações públicas de objeto similar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Os valores unitários dos orçamentos e da pesquisa estão colocados
no quadro abaixo. Também consta no quadro o valor unitário da última contratação similar realizada pelo MPBA por dispensa de licitação.

 

REF.
PESQUISA FORNECEDOR ITEM PREÇO

UNITÁRIO ITEM
FONTE DA
PESQUISA

ÓRGÃO
CONTRATANTE

DATA DO ENVIO
/

HOMOLOGAÇÃO

Anexo 01 APAE Exames DNA
Trio e Duo R$ 500,00 Envio de

orçamento não se aplica 18/03/2025

Anexo 02 PERITOSLAB Exames DNA
Trio e Duo R$ 174,00 Envio de

orçamento não se aplica 26/03/2025

Anexo 03 BIOCROMA Exames DNA
Trio e Duo R$ 178,00 Envio de

orçamento não se aplica 26/03/2025

Anexo 04 BIOCROMA Exames DNA
Trio e Duo R$ 199,00 PNCP DPES 09/08/2024

Anexo 05 BIOCROMA Exames DNA
Trio e Duo R$ 178,00 PNCP GOVERNO DO

CEARÁ 13/09/2024

Anexo 06 PERITOSLAB Exames DNA
Trio e Duo R$ 182,72 PNCP MPBA 19/11/2024

     

Média: R$ 235,28      

Mediana: R$ 180,36      

Menor preço: R$ 174,00      

 

Com base na pesquisa realizada, verifica-se a compatibilidade dos preços orçados com os valores praticados no mercado.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 27/03/2025, às 01:08, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1468899 e o código CRC 7367B2A5.
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4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

PERITOSLAB FORENSE LTDA. 

CNPJ n° 29.932.402/0001-06 

NIRE 43208251958 

 

 

PRK PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.°26.810.817/0001-19 e na JUCISRS sob o NIRE n°43208058988, com sede na Rua Felipe 

Nery, n.°287/405, Bairro Auxiliadora, CEP 90440-150, na cidade de Porto Alegre (RS), neste ato 

representada por seu  administrador, Sr. MARCOS   GUILHERME HERINGER,   brasileiro, 

divorciado,  empresário,   portador  da  Carteira  de  Identidade n. ,  expedida pelo  

Ministério  da Defesa/EB,  e inscrito  junto ao CPF sob  o n.° residente  e 

 

 

PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS  E TOXICOLÓGICAS  LTDA.,   com sede na Rua Leopoldo   

Bier, 780, Bairro Santana,   CEP:  90620-100,  Porto  Alegre/RS,  inscrita  no Registro  de  

Empresas  sob  NIRE  43201018310 na Junta Comercial  Industrial e Serviços do Rio Grande do 

Sul - JUCISRS e no CNPJ/MF sob N° 90.585.86010001-27, neste ato representado  por seus 

administradores MARCO  ANTONIO DEXHEIMER,     

   

              

 

 CLAUDIA HOEFEL  DEXHEIMER, brasileira, divorciada, 

empresaria, nascida na cidade de Porto  Alegre/RS, portadora  da Carteira de Identidade  

n.°9063948849, expedida  pela SJS/II  RS, e inscrita junto ao CPF sob o  n.°92825257087, 

residente  e domiciliada na Cidade de Porto Alegre/RS, Rua Silva Jardim, n.°1063, bairro 

Auxiliadora, CEP: 90450-071. 

RODRIGO  RODENBUSCH,   

 

 

 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de PERITOSLAB  

FORENSE LTDA, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, Rua Leopoldo Bier, 788, Bairro 

Santana, CEP 90620-100, inscrita junto  ao CNPJ sob n° 29.932.402/0001-06, com contrato  

social de constituição devidamente  arquivada na JUCISRS  sob o NIRE n° 43208251958, ora 

denominada como (“Sociedade”), resolvem, de comum acordo, promover a presente 

ALTERAÇÃO de Contrato Social, conforme disposto a seguir: 

DAS ALTERAÇÕES: 

Clausula 1ª – A sociedade a partir da presente data do instrumento de alteração contratual 

contará com mais 1 (uma) filial, que terá seu endereço na Rua São Manoel, 1197, Loja 02, Bairro 

Rio Branco, Porto Alegre – RS, CEP. 90.620-110. 

Clausula 2ª –  O objeto social da filial será “posto de coleta laboratorial”. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8270949 em 05/05/2022 da Empresa PERITOSLAB FORENSE LTDA, CNPJ 29932402000106 e protocolo 221329285 -
04/05/2022. Autenticação: 9839856ED117E1E782822A63D016BB5DFCACD03C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/132.928-5 e o código de segurança vAKY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Clausula 3ª – A filial terá como capital social R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Clausula 4ª – a filial terá inicio em 05/04/2022 e seu prazo de duração será por tempo 

indeterminado. 

Clausula 5ª – Altera-se neste ato a clausula décima quarta do contrato social que passa a ter a 

seguinte redação: 

O balanço geral da sociedade será levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. O saldo de 

resultado, depois de descontadas as despesas e encargos, depois de feitas as previsões e 

provisões, bem como reservas não tributadas, poderá ser distribuído, no todo ou em parte, ou 

retido em conta de fundo de reserva ou semelhante. 

Parágrafo primeiro: A distribuição dos resultados, gerados pela atividade na sociedade, poderá 

não guardar relação com a proporcionalidade das cotas dos integrantes do quadro social da 

mesma, distribuição desproporcional de lucros. Para este fim, será necessário constituição de 

assembléia extraordinária com aprovação unânime . 

Por fim, diante das alterações referidas acima, os sócios resolvem CONSOLIDAR o contrato 

social da Sociedade, que passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

PERITOSLAB FORENSE LTDA. 

CNPJ n° 29.932.402/0001-06 

NIRE 43208251958 

 

PRK PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.°26.810.817/0001-19 e na JUCISRS sob o NIRE n°43208058988, com sede na Rua Felipe 

Nery, n.°287/405, Bairro Auxiliadora, CEP 90440-150, na cidade de Porto Alegre (RS), neste ato 

representada por seu administrador, Sr. MARCOS GUILHERME HERINGER,  

 

 

 

PRO AMBIENTE ANALISES QUÍMICAS E TOXICOLÕGICAS LTDA., com sede na Rua Leopoldo   Bier, 

780, Bairro Santana, CEP: 90620-100, Porto Alegre/RS, inscrita no Registro de Empresas sob 

NIRE 43201018310 na Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - JUCISRS e no 

CNPJ/MF sob N° 90.585.86010001-27, neste ato representado por seus administradores 

MARCO ANTONIO DEXHEIMER,  

           

              

 

 CLAUDIA HOEFEL  DEXHEIMER,  

     

     

 

. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8270949 em 05/05/2022 da Empresa PERITOSLAB FORENSE LTDA, CNPJ 29932402000106 e protocolo 221329285 -
04/05/2022. Autenticação: 9839856ED117E1E782822A63D016BB5DFCACD03C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/132.928-5 e o código de segurança vAKY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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RODRIGO RODENBUSCH,  

 

 

 

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, TIPO JURÍDICO, SEDE E OBJETIVO 

 

PRIMEIRA: A Sociedade adota a denominação social de PERITOSLAB FORENSE LTDA., bem como 

nome fantasia de "PERITOS LAB". 

SEGUNDA:  A Sociedade adota o tipo jurídico das sociedades limitada, obedecendo ao que de 

termina o Código Civil Brasileiro e, no que este for omisso, pela legislação vigente. 

TERCEIRA:  A sede da sociedade está localizada na Rua Leopoldo Bier, n° 788, Bairro Santana, 

CEP 90620-100 em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, podendo abrir ou fechar filiais 

em qualquer ponto do território nacional. 

Parágrafo Único: A Sociedade possui uma filial localizada na Travessa do Paço, n° 23, sala 412, 

Bairro Centro, CEP 20010-170, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), e na Rua São Manoel, 1197, Loja 

02, Bairro Rio Branco, Porto Alegre – RS, CEP. 90.620-110 com as atividades de coleta. 

QUARTA: A sociedade tem por objetivo a prestação dos serviços de Análises Laboratoriais,  

Processamento de material biológico e redação de pareceres técnicos especializados, nas 

atividades de: 

1)  Genética e Identificação Animal: Identificação genética animal e sexagem; Análises 

genômicas e SNPs; Diagnostico molecular animal; Identificação molecular de patógenos; 

pesquisa clínica. 

2)  Terapia Celular Animal: Processamento e armazenamento de Células tronco Heterólogas; 

Células tronco Autólogas; Plasma Rico em plaquetas (PRP). 

3)  Genética e Identificação Humana: Identificação humana; Paternidade e Maternidade; 

Paternidade e Maternidade post mortem (exumação); Reconstrução genética; Sexagem letal; 

Diagnóstico molecular de doenças infecciosas; pesquisa clínica. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

QUINTA: A sociedade foi contratada por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a partir 

do Registro e Inscrição competentes. 

 

DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS 

 

SEXTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas 

mil) quotas sociais, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e 

integralizadas pelos sócios em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído o referido 

capital: 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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IV. Definição e aprovação da política de distribuição de resultados; 

V. Dissolução; 

VI. Término de estado de liquidação; 

VII. Eleger e destituir liquidantes; 

VIII. Julgar as contas da liquidação; 

IX. Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; 

X. Confissão de falência; 

XI. Alienação de bens do ativo imobilizado; 

XII. Concessão, em nome da Sociedade, de fianças, avais e quaisquer garantias em geral; 

XIII. Assinar contratos, de qualquer natureza, com valor e/ou obrigações diversas que 

superem a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo Único: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios previamente 

convocados por correspondência ou por outro meio de comunicação válido, ainda que digital, 

na forma da Legislação vigente, desde que com aviso de recebimento, vedada a convocação por 

publicação editalícia. 

 

DAS QUOTAS SOCIAIS E DA SUA CESSÃO 

 

DÉCIMA: As quotas são personalíssimas, impenhoráveis, incomunicáveis, bem como indivisíveis 

em relação à sociedade, a qual só reconhece um titular para cada uma delas, excetuada a 

constituição de condomínio em causa marte, vedada sua instituição entre vivos. 

DÉCIMA PRIMEIRA: É defeso aos sócios gravar ou onerar sob qualquer forma as quotas sociais 

em benefício próprio ou de terceiros. 

DÉCIMA SEGUNDA: A pretensão de alienação, permuta e cessão ou transferência, gratuita ou 

onerosa, de quotas sociais do capital social a terceiros, no todo ou em parte, depende da 

aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, sempre respeitada a 

preferencial idade da sociedade e dos sócios na aquisição das mesmas, bem como a 

proporcionalidade que os mesmos detêm sobre o total daquelas. 

Parágrafo primeiro: Para formalizar a pretensão de alienação, permuta cessão ou transferência 

acima mencionada, o sócio deverá imediatamente notificar a sociedade e sócios, quanto a sua 

intenção, com antecedência mínima de 60 (sessenta)  dias, indicando nomes pretendentes à 

aquisição das quotas, assim como as condições de venda e preços. Recebido o aviso expresso, a 

sociedade terá o prazo de 60 (sessenta) dias para comunicar ao retirante o exercício do direito 

de preferência na aquisição, ou ainda, se algum sócio o exercerá, mencionando a proporção, 

tudo expressamente. 

Parágrafo segundo: Ultrapassado o prazo do parágrafo anterior, sem manifestação da sociedade 

ou de outro sócio, competirá ao sócio retirante requerer a apuração dos seus haveres na forma 

descrita nesse contrato social. 

Paragrafo Terceiro: As regras previstas na cláusula décima segunda acima não se aplicam no 

caso de transferência de quotas para sociedades do mesmo grupo ou que tenham os mesmos 

sócios no quadro societário, quando corresponderem a mero planejamento patrimonial. 
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DÉCIMA TERCEIRA: A inobservância de qualquer norma prevista neste capítulo ocasionará a 

ineficácia do ato de cessão ou transferência de quotas, quer em relação à Sociedade, quer em 

relação aos sócios, que dela não estiverem participando. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

DÉCIMA QUARTA: O balanço geral da sociedade será levantado no dia 31 de dezembro de cada 

ano. O saldo de resultado, depois de descontadas as despesas e encargos, depois de feitas as 

previsões e provisões, bem como reservas não tributadas, poderá ser distribuído, no todo ou 

em parte, ou retido em conta de fundo de reserva ou semelhante. 

Parágrafo primeiro: A distribuição dos resultados, gerados pela atividade na sociedade, poderá 

não guardar relação com a proporcionalidade das cotas dos integrantes do quadro social da 

mesma, distribuição desproporcional de lucros. Para este fim, será necessário constituição de 

assembléia extraordinária com aprovação unânime . 

Parágrafo  primeiro: Os resultados poderão ser distribuídos na proporção das respectivas 

quotas, inclusive, antecipadamente, em períodos mensais, ou outra periodicidade, respeitadas 

as imposições legais, particularmente o Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo segundo: Em caso de distribuição de lucros antecipados e não confirmados, os sócios 

restituirão, para a sociedade, até o final do exercício, as eventuais perdas incorridas. 

 

DO FALECIMENTO, FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, INTERDIÇÃO DE SÓCIOS 

 

DÉCIMA QUINTA: A morte, falência, insolvência, interdição ou retirada do sócio não dissolverá a 

Sociedade, podendo as quotas sociais do sócio falecido serem transferidas aos herdeiros 

mediante o expresso consentimento da totalidade dos sócios remanescentes. 

 

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A SÓCIOS 

 

DÉCIMA SEXTA: Pode o sócio ser excluído, mediante aprovação de 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, por justa causa ao 

colocar em risco a continuidade da sociedade em atos de inegável gravidade, ou, ainda, por 

incapacidade superveniente. 

DÉCIMA SÉTIMA: A exclusão por justa causa somente poderá ser determinada em reunião 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 

comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

 

DA APURAÇÂO DE HAVERES 
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DÉCIMA OITAVA:Em caso de exclusão, retirada, ou morte de Sócio (não exercido o direito de 

que trata o parágrafo quarto acima), divórcio ou separação de Sócio, morte de cônjuge de Sócio 

(em caso de direito à meação], penhora de quota por credor particular de Sócio ou qualquer  

outra  hipótese de resolução  da Sociedade  em relação  a um Sócio (dissolução parcial), o 

critério para apuração dos haveres se dará pelo valor patrimonial das Quotas na data do evento, 

não sendo incluído para este fim os intangíveis da Sociedade, fundo de comércio, 

estabelecimento, aviamento, marca, dentre outros que possam existir. 

Parágrafo Primeiro: Não se admite qualquer outra forma de apuração de haveres, devendo ser 

respeitado pelo Poder Judiciário ou eventual Juízo Arbitral (o que for aplicável) a metodologia 

fixada nesta Cláusula. 

Parágrafo Segundo: O pagamento dos haveres apurados, inclusive quando em favor de 

terceiros, deverá se dar em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com correção 

pelo IGPM, ou por índice semelhante que venha a substitui-lo, sem incidência de juros, 

podendo o(s)  Sócio(s),  mediante  reunião,  deliberar por 3/4 do capital social o pagamento de 

outra forma. 

Parágrafo Terceiro: A fim de evitar a redução do capital social, a Sociedade poderá adquirir as 

quotas em tesouraria, nos exatos termos e condições do parágrafo anterior. 

 

DA DISSOLUÇÃO SOCIAL 

 

DÉCIMA NONA: A sociedade se dissolverá nas hipóteses previstas no artigo 1.033 do Código 

Civil, não sendo aplicável a sua extinção por ausência de pluralidade de sócios quando houver 

interesse na sua transformação no tipo societário previsto no artigo 980-A do Código Civil. 

VIGÉSIMA: Em caso de dissolução da sociedade, o capital social será destinado ao pagamento 

dos passivos e, posteriormente à liquidação desses, para restituição aos sócios, na proporção de 

suas participações na sociedade. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

VIGÉSIMA PRIMEIRA:Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios atuantes poderão 

receber uma quantia mensal a título de remuneração ("pro labore"), ajustada de comum acordo 

entre os mesmos, dentro dos limites determinados pela legislação aplicável. 

VIGÉSIMA SEGUNDA: O presente contrato social obriga as partes e seus sucessores ao 

cumprimento de todas as obrigações e deveres dele oriundos. 

VIGÉSIMA TERCEIRA: Eventuais dúvidas ou controvérsias que possam erigir da presente relação 

jurídica serão resolvidas em reunião de cotistas, na conformidade com o Código Civil Brasileiro 

e, sucessivamente, em ação própria perante a comarca de Porto Alegre (RS), renunciando-se a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 
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VIGÉSIMA QUARTA: Os Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade. 

E, estando as Partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em uma via única. 

 

Porto Alegre (RS), 05 de Abril de 2022. 

 

______________________________ ____________________________ 

PRK PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. 

Marcos Guilherme Heringer – Administrador 

Sócio 

 

______________________________ _____________________________ 

PRO AMBIENTE ANÁLISES QUÍMICAS E TOXICOLÓGICAS LTDA. 

Marco AntonioDexheimer e Claudia HoefelDexheimer - Administradores 

Sócio 

 

_____________________________ ___________________________ 

RODRIGO RODENBUSCH 

Sócio 
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

05/05/2022

Informamos que, do processo 22/132.928-5 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8270949 em 05/05/2022 da
empresa 4320825195-8 PERITOSLAB FORENSE LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

4390214816-3 RUA SAO MANOEL 1197  LOJA  02  -  BAIRRO RIO BRANCO  CEP 90620-110  -  PORTO ALEGRE/RS
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DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR PARA LICITAR 

COM O PODER PÚBLICO 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa PERITOSLAB FORENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.932.402/0001-06, com sede na Rua Leopoldo Bier, 788, Santana – Porto Alegre, por 

intermédio de seu representante legal o Dr. Rodrigo Rodenbusch, portador da Carteira 

de Identidade nº  e do CPF nº  DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

Porto Alegre, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Dr. Rodrigo Rodenbusch, PhD. 

Sócio/Diretor – CRBio – 28308-03. 

Peritoslab Forense Ltda – 

CNPJ: 29.932.402/0001-06 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PERITOSLAB FORENSE LTDA
CNPJ: 29.932.402/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:12:54 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: 5161.0007.F91B.D7F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome: PERITOSLAB FORENSE LTDA
CNPJ base: 29.932.402/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 21 dias do mês de MARÇO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 19/5/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 33924162
Autenticação: 44262989

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  PERITOSLAB FORENSE LTDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

19/06/2025Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  29.932.402/0001-06 e o código de
autenticidade 200DAE793ABE

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 19 de março de 2025.

CNPJ:  29.932.402/0001-06

Certidão emitida em 21/03/2025 às 14:27:21, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PERITOSLAB FORENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.932.402/0001-06
Certidão nº: 81724533/2024
Expedição: 26/11/2024, às 15:09:16
Validade: 25/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PERITOSLAB FORENSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.932.402/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/03/2025 16:35

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20251715008

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

29.932.402/0001-06

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/03/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 29.932.402/0001-06
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA

Atividade Econômica Principal:

8640-2/02 - LABORATÓRIOS CLÍNICOS

Endereço:
RUA LEOPOLDO BIER, 788 - SANTANA - 90.620-100 - Porto Alegre / Rio Grande do Sul

Emitido em: 27/03/2025 01:23 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.932.402/0001-06 DUNS®: 917291823
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA
Nome Fantasia: PERITOS LAB
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CNPJ: 26.810.817/0001-19 Participação Societária: 35,00%
Nome: PRK PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA
Data Abertura Empresa: 05/01/2017
CEP: 90.440-150
Endereço: RUA FELIPE NERI, 287 - SALA 405 - AUXILIADORA
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone: (51) 33377575
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 2

CNPJ: 90.585.860/0001-27 Participação Societária: 47,50%
Nome: PRO AMBIENTE ANALISES QUIMICAS E TOXICOLOGICAS LTDA
Data Abertura Empresa: 20/03/1986
CEP: 90.620-100
Endereço: RUA LEOPOLDO BIER, 780 - SANTANA
Município / UF: Porto Alegre / Rio Grande do Sul
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 27/03/2025 15:55 de
CPF: 025.XXX.XXX-92      Nome: PAULO HENRIQUE NOVAIS MOTA

21
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF:
Nome: MARCO ANTONIO DEXHEIMER

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: Participação Societária: 17,50%
Nome: RODRIGO RODENBUSCH

Emitido em: 27/03/2025 15:55 de
CPF: 025.XXX.XXX-92      Nome: PAULO HENRIQUE NOVAIS MOTA

22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.932.402/0001-06 DUNS®: 917291823
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA
Nome Fantasia: PERITOS LAB
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/05/2025 Automática
FGTS 05/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 02/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/03/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 03/04/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/03/2025 15:49 de
CPF: 025.XXX.XXX-92      Nome: PAULO HENRIQUE NOVAIS MOTA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.932.402/0001-06 DUNS®: 917291823
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA
Nome Fantasia: PERITOS LAB
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/03/2025 15:51 de
CPF: 025.XXX.XXX-92      Nome: PAULO HENRIQUE NOVAIS MOTA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.932.402/0001-06 DUNS®: 917291823
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA
Nome Fantasia: PERITOS LAB
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/03/2025 15:51 de
CPF: 025.XXX.XXX-92      Nome: PAULO HENRIQUE NOVAIS MOTA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.932.402/0001-06 DUNS®: 917291823
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA
Nome Fantasia: PERITOS LAB
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 10.459.611/0001-56 - HERINGER PERICIAS LTDA
CPF/CNPJ comum: Vínculo com 29.932.402/0001-06: Vínculo com 10.459.611/0001-56:
806.497.000-82 Responsável Legal inativo

(05/04/2022 08:52).
Responsável Legal inativo
(20/06/2023 13:48).

26.810.817/0001-19 Sócio/Admin. Sócio/Admin inativo (04/01/2019
12:52).

Ocorrência do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º

925494 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO G.DO SULUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Estado
Prazo Inicial: 23/01/2025 Prazo Final: 23/01/2027

Emitido em: 27/03/2025 15:52 de
CPF: 025.XXX.XXX-92      Nome: PAULO HENRIQUE NOVAIS MOTA

11
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Folha: 

_____________________

  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA-GERAL

CERTIDÃO

Certifico  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  PERITOSLAB

FORENSE LTDA, CNPJ: 29.932.402/0001-06, através do vigente Contrato n.

42/2020-PGJ, firmado em 17 de dezembro de 2020, nos autos do Processo

Administrativo n. 20.23.0624.0000001/2018-30, no período de janeiro/2021 a

outubro/2021, forneceu ao  Ministério  Público  do  Rio  Grande  do  Norte  14

(catorze) exames de DNA, conforme tabela abaixo:

DUO (unid.) TRIO (unid.) “POST MORTEM”(unid.)

EXAMES 3 9 2

JEAN MARCEL CUNTO LIMA

DIRETOR-GERAL

JEAN MARCEL 
CUNTO 
LIMA:2006642

Assinado de forma digital por 
JEAN MARCEL CUNTO 
LIMA:2006642 
Dados: 2021.11.24 15:53:44 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, nos termos da legislação

vigente concede:

ENDEREÇO

ATIVIDADES

PROCESSO VENCIMENTO

51715139

PERITOSLAB FORENSE LTDA

PERITOS LAB

7975030 - R. LEOPOLDO BIER 788

26/06/2025***********

Porto Alegre, 26 de Junho de 2024.
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NOME FANTASIA

NOME OU RAZÃO SOCIAL

3.03.05.05.00.00 - LABORATORIO CLINICO
3.03.05.08.00.00 - LABORATORIO DE TESTES E ANALISES TECNICAS
3.08.03.04.00.00 - ESCRITORIO DE PESQUISA E ANALISE
******************************************
HORARIO - HORARIO DE FUNCIONAMENTO LIMITADO ATE AS 18 H
CONDICOES - AUTORIZACAO A TITULO PRECARIO LEC 14.376/13 E ALT
AREA             - 75 M²

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

ALVARÁ Nº

Impresso em 28/06/2024 15:26:00

A autenticidade deste Alvará deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Turismo
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smic/) nas Consultas de Alvará por Número ou por Endereço.

29.932.402/0001-06

CNPJ
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101 / 0005 4075 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 3.3.90.39.000
     
   
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 3.480,00
                                           (Três mil quatrocentos e oitenta reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 3.3.90.39.000 R$ 16.355,52 R$ 3.480,00 21,28 %

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (X) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (X) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     
354.021
 

Nome Completo:
Paulo Henrique Novais Mota
 

Cargo/Função:
Assistente Técnico Administrativo
 

Unidade Administrativa:
Centro de Apoio às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações - Caocif
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 28/03/2025, às 14:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1471606 e o código CRC BD630B84.

19.09.02361.0008468/2025-96 1471606v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço

Inserir código PDM do item OU o código do

serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para

dispensa de licitação e o valor já contratado.

Neste sentido, esclareceremos conforme segue

abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Serviços especializados de Exames de
DNA para investigação de vínculo 
genético de parentesco “in vivo”, dos
tipos Duo e Trio.

20540 - Exame DNA R$ 62.725,59 R$ 3.480,00

                                                                                                        
 

           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Aurivana Curvelo De Jesus Braga 351.264

FISCAL ADMINISTRATIVO Angela Ribeiro Almeida 351.823

SUPLENTE Laís Divinal Ribeiro Santos 354.596

FISCAL TÉCNICO Angela Ribeiro Almeida 351.823

SUPLENTE Laís Divinal Ribeiro Santos 354.596
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
Aurivana Curvelo De Jesus Braga
 

Matrícula:
351.264
 

Unidade Administrativa:

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações - Caocif

Cargo/Função:

Promotora de Justiça / Coordenadora
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Aurivana Curvelo De Jesus Braga - Promotora de Justiça, em 28/03/2025, às 12:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1470450 e o código CRC C64DE8E1.

19.09.02361.0008468/2025-96 1470450v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Declaro estar ciente e de acordo com a indicação em 1470450.

 

Documento assinado eletronicamente por Angela Ribeiro Almeida - Assessora Administrativa II, em 28/03/2025, às 14:03, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Laís Divinal Ribeiro Santos - Assessora Administrativa IV, em 28/03/2025, às 14:32, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1471410 e o código CRC 66DCCA35.

19.09.02361.0008468/2025-96 1471410v2
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MANIFESTAÇÃO

Em complemento à justificativa para a contratação (Item 1.2 do Termo de Referência), informo que o saldo de exames a realizar no Contrato
075/2022, que utiliza recursos do Convênio  Federal 902186/2020 e ainda segue vigente, é insuficiente para a demanda prevista para o próxima ação do Projeto
Paternidade Responsável na Caravana da Cidadania, em parceria com a SJDH, nas cidades de Água Fria e Tanquinho, programada para os próximos dias de 8 a
11 de abril, e que o processo de aditamento quantitativo para esse contrato encontra-se sem previsão de finalização. O anexo 1471665 apresenta o relatório atual
de exames realizados e pagos desse contrato, sendo que parte dos exames do saldo apresentado encontram-se em processamento, portanto, com laudos ainda não
entregues.

Sendo assim, encaminho este Processo à DCCL - Contratos e Convênios, para análise de conformidade processual.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 28/03/2025, às 14:58, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1471688 e o código CRC 86B95518.

19.09.02361.0008468/2025-96 1471688v4
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 079/2025, encaminhado pelo CAOCIF para prestação de serviços especializados de análise de DNA para investigação de
vínculo genético de parentesco "in vivo".
 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

1. Ausência do comprovante bancário em nome da empresa;
2. Ausência de documento de identificação do representante da empresa;
3. Ausência da declaração referida no item 2.2.3.4 do termo de referência (Declaração de disponibilidade de equipe qualificada - responsável
técnico). Chamamos especial atenção à necessidade de comprovação aos requisitos exigidos no item 2.2.3.4.1 (os quais devem ser exigidos
pela unidade após a autorização da contratação). No mesmo sentido, chama-se atenção à necessidade de comprovação, para a execução do
objeto a ser contratado, das exigências constantes do item 2.2.3.5;
4. Considerando a solicitação advinda da Superintendência de Gestão Administrativa, solicitamos acostar ao expediente o documento obtido junto ao
Fiplan denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na declaração do Executor Orçamentário
(doc 1471606).

5. No documento xxxx relativo à "Manifestação - Gestor Orçamentário, na coluna "Saldo disponível para uso"": foi informado o valor R$
62.725,59 Considerando que o "Saldo disponível para uso" deve refletir a diferença entre o valor limite para contratação pelo ramo de atividade
(PDM ou código do serviço) e o valor programado de contratações no mesmo PDM/Código do Serviço para o ano corrente (2025), solicitamos da
Unidade Executora Orçamentária esclarecer como chegou ao resultado informado. Tal solicitação se deve ao fato de que localizamos em nossos
registros, a contratação instruída no procedimento 19.09.02361.0035149/2024-41, de mesmo ramo de atividade, da mesma unidade gestora,
autorizada em 19/12/2024 ( o que nos fez supor ter havido impacto no orçamento 2025). Deste modo, solicita-se da unidade o esclarecimento acerca
do impacto da referida contratação no presente exercício e, conforme o caso, atualizar as informações do formulário do Gestor, anexando memória
de cálculo.

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

A proposta 1468604 não está de acordo com o modelo sugerido por este Ministério Público. Solicitamos que, para fins de uniformização, dos atos
processuais sejam adotados os modelos propostos. Esclarecemos que tal recomendação decorre do fato de que as propostas devem guardar semelhança
formal entre si, de modo que seja possível analisar comparativamente as mesmas. Ademais, ante a tendência a adoção de procedimentos eletrônicos para
seleção de fornecedores também nas contratações diretas, haverá exigência, nesta hipótese, de apresentação de proposta conforme modelo especificamente
definido pela administração à semelhança do que ocorre nos pregões.

Adoção da divulgação de aviso no Portal deste Ministério Público do Estado da Bahia, conforme estabelece o art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.
Assim sendo, sugerimos que a instrução do processo seja realizada com antecedência de modo a englobar a referida publicação de aviso

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (grifo nosso)

O encaminhamento do termo de referência às empresas quando da cotação;

Nos e-mails solicitando cotação com os fornecedores, não consta indicação de prazo de resposta. Deste modo, sugere-se que nas próximas solicitações,
façam constar prazo para resposta do fornecedor.

 

Ademais, considerando que esta Coordenação não tem expertise técnica para verificar se todos os documentos relativos à "Habilitação Técnica" foram atendidos
a contento, conforme solicitado no item 2.2.3 do Termo de Referência, solicitamos manifestação da área técnica acerca do cumprimento de tal exigência.

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.
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Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 31/03/2025, às 10:04, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1472595 e o código CRC FB9A9D1B.
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Rodrigo Rodenbusch

ha participado en calidad de asistente en el

Workshop 2 | Marcadores X-STR en análisis de parentesco.

Nádia Pinto & Leonor Gusmão

4 de junio de 2024, Salta, Argentina

Presidente GHEP-ISFG
Comité Ejecutivo

Presidente SAGF
Comité Organizador Local

2024-06-11

Leonor Gusmão Nidia Modesti
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA  3ª REGIÃO  – CRBio-03 
Sede  Rua Coronel Corte Real, 662  Petrópolis  90630 080  Porto Alegre/RS

Tel  (51) 3332 3021  E mail  crbio03@crbio03 gov br

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://www.crbio03.gov.br
Nº de controle: 1330.1271.1585.1585
Emitida às 13:55:02 do dia 06.02.2025 (hora e data de Brasília).

Certidão de Acervo Técnico expedida pelo Conselho Regional de Biologia 3a Região – CRBio-03, nos termos da
Resolução CFBio nº 11/03, para o Biólogo(a) RODRIGO RODENBUSCH – CRBio 028308/03-D . Esta certidão
refere-se às ARTs relacionadas abaixo, registradas neste Conselho, sendo o teor das informações de exclusiva
responsabilidade do biólogo.

ART Nº 2011/06188, ART Nº 2020/10711;

ART Nº 2011/06188 - TÉCNICO EM PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE (PERITO)  IDENTIFICAÇÃO GENÉTICA,
TESTES DE PATERNIDADE. – COASSINATURA DE LAUDOS DE PATERNIDADE, RECONSTRUÇÃO GENÉTICA EM
CASOS DE PATERNIDADE COM SUPOSTO PAI AUSENTE , FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM
SAÚDE, AVENIDA IPIRANGA nº 5400 LAB. DE PATERNIDADE, CEP 90610-000, PORTO ALEGRE - RS - Início :
JUN/2011, Término  16 01 2018, Total de Horas do Serviço  40    Cargo/função que ocupa  Cargo/função técnica;  Forma
Participação : EQUIPE; Perfil Equipe: BIOLÓGO, FARMACÊUTICO, QUÍMICO, MÉD. VETERINÁRIO

ART Nº 2020/10711 - DIAGNÓSTICO DE AGENTES INFECCIOSOS: DIAGNÓSTICO MOLECULAR DE SARS-COV-
2(COVID-19) POR MEIO DE RT-PCR – EXTRAÇÃO DE RNA VIRAL, REALIZAÇÃO DE RT-PCR, ANÁLISE E EMISSÃO
DE LAUDOS DE COVID-19. , PERITOS LAB FORENSE, RUA LEOPOLDO BIER nº 788 , CEP 90620-100, PORTO
ALEGRE - RS - Início : JUN/2020, Término : 14.07.2020, Total de Horas do Serviço: 220   - Atividade(s) Realizada(s) :
Emissão de laudos e pareceres;   Forma Participação : EQUIPE; Perfil Equipe: BIOMÉDICO, BIÓLOGO, TÉC. EM
BIOTECNOLOGIA

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalida este documento
                   Certidão emitida gratuitamente

06/02/2025, 13:55 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

https://servicos.crbio03.gov br/scripts/art.dll/login 1/1
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA  3ª REGIÃO  – CRBio-03 
Sede  Rua Coronel Corte Real, 662  Petrópolis  90630 080  Porto Alegre/RS

Tel  (51) 3332 3021  E mail  crbio03@crbio03 gov br

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://www.crbio03.gov.br
Nº de controle: 6603.6917.6917.6917
Emitida às 14:35:00 do dia 06.02.2025 (hora e data de Brasília).

Certidão de Acervo Técnico expedida pelo Conselho Regional de Biologia 3a Região – CRBio-03, nos termos da
Resolução CFBio nº 11/03, para o Biólogo(a) GABRIELA RIBEIRO BORGES – CRBio 129381/03-D . Esta
certidão refere-se às ARTs relacionadas abaixo, registradas neste Conselho, sendo o teor das informações de
exclusiva responsabilidade do biólogo.

ART Nº 2023/01482, ART Nº 2023/01484;

ART Nº 2023/01482 - ANALISTA DE LABORATÓRIO I  GENÉTICA E IDENTIFICAÇÃO HUMANA;, PERITOS LAB
FORENSE, RUA LEOPOLDO BIER nº 788 PERITOSLAB, CEP 90620-100, PORTO ALEGRE - RS - Início : JAN/2023,
Término  01 09 2023, Total de Horas do Serviço  44    Cargo/função que ocupa  Cargo/função técnica;   Forma
Participação : INDIVIDUAL

ART Nº 2023/01484 - ANALISTA DE LABORATÓRIO I – DIAGNÓSTICO MOLECULAR DE COVID-19., PERITOS LAB
FORENSE, RUA LEOPOLDO BIER nº 788 PERITOSLAB, CEP 90620-100, PORTO ALEGRE - RS - Início : JAN/2023,
Término : 01.09.2023, Total de Horas do Serviço: 44   - Cargo/função que ocupa : Cargo/função técnica;   Forma
Participação : INDIVIDUAL

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalida este documento
                   Certidão emitida gratuitamente

06/02/2025, 14:35 CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

https://servicos.crbio03.gov.br/scripts/art.dll/login 1/1
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 5
Código do PAOE igual a 4075

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0005 - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais - MP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4075 - Atuação Ministerial na Defesa dos Direitos Cíveis e das Entidades do Terceiro Setor (AP)
9900 - Estado

25,00 unidade
25,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE:

Realizar ações de regularização do registro civil, contribuindo assim, com a erradicação do subregistro no Estado, desenvolvendo atividades que busquem
assegurar às crianças e aos adolescentes baianos o direito ao reconhecimento da paternidade, e ainda, promovendo ações de qualificação continuada de
integrantes do Ministério Público, com vistas na melhoria do desempenho do dever constitucional de aferição do atendimento a finalidade e legalidade da
gestão das entidades do terceiro setor em funcionamento no Estado

Produto: 2278 - Atuação ministerial de defesa/proteção desenvolvida

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 113.000,00 0,00 0,000,000,00 113.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.000,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 2.000,00 0,00 0,002.000,000,00 2.000,00 0,00 0,00 3.565,00 3.565,00 0,00 0,00 435,00

3.3.90.32.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.000,00 0,00 0,000,000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 10.000,00 0,00 0,000,000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 20.000,00 0,00 2.000,000,000,00 20.000,00 0,00 0,00 1.644,48 1.644,48 1.644,48 1.644,48 16.355,52

3.3.90.39.000 2.700.0.331.101768.01.01.00 Normal 0,00 0,00 0,0012.415,580,00 0,00 0,00 0,00 10.615,58 10.615,58 8.461,04 8.461,04 1.800,00

Usuário: Paulo Henrique Novais Mota
31/03/2025 12:24 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

150.000,000,00 2.000,0014.415,58 0,000,00150.000,00 0,00 15.825,06 15.825,06 10.105,52 10.105,52 146.590,52Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 2.000,0014.415,58 146.590,5215.825,06150.000,00 15.825,06150.000,000,00 10.105,5210.105,520,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.000,0014.415,58

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

10.105,52

0,00

15.825,06

10.105,52

Total de Outras Fontes
150.000,00 150.000,00 15.825,06

146.590,52

0,00

0,00 0,000,00

10.105,520,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150.000,00

0,00

146.590,52

15.825,06 15.825,06150.000,00Subtotal PAOE

10.105,520,00 2.000,0014.415,58

0,00PAOE

146.590,52

10.105,52Total do Tesouro 15.825,06

0,00 0,000,00 0,00

15.825,06

150.000,000,00

0,00 2.000,0014.415,58

0,00 2.000,0014.415,58 0,00

0,000,00150.000,00

150.000,00

10.105,52

146.590,52

0,00

10.105,520,00

0,00 0,000,00

10.105,52

15.825,06

0,00

150.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 15.825,06

Programa

0,00

0,00

15.825,06

0,00

150.000,00

10.105,52

0,00 146.590,52

0,00

15.825,06

10.105,52

0,000,00

0,00 2.000,0014.415,58
Total de Outras Fontes

0,00 2.000,0014.415,58

146.590,52

0,00

0,00 0,00

150.000,00

10.105,52

150.000,00

10.105,52

0,00

15.825,06

15.825,06

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

150.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

150.000,00

0,00

10.105,52

0,00

0,00 146.590,520,00

0,00 0,000,00

150.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 2.000,0014.415,58

146.590,520,00 15.825,06

15.825,06

0,00

0,00 0,00

10.105,5215.825,06

0,00

10.105,52

0,00 0,00

15.825,06 10.105,52

0,00150.000,00

0,00

150.000,000,00 2.000,0014.415,58

Orgão

0,00 2.000,0014.415,58 10.105,52

15.825,06

0,00 0,00

146.590,52

0,00Total de Outras Fontes 0,00

150.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 10.105,5215.825,06

Total do Tesouro 15.825,06

0,00

10.105,52

0,000,00 2.000,00

146.590,52

150.000,00

0,00

15.825,06

150.000,00

0,00

10.105,52

0,00

150.000,00

0,00Geral

14.415,58

Usuário: Paulo Henrique Novais Mota
31/03/2025 12:24 Página: 2 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO - SALDO DISPONÍVEL PARA USO
    

UNIDADE GESTORA: 0005 - CAOCIF   

CÓD PDM / CÓD SERVIÇO: 20540 - Exame DNA  

    
LIMITE CONTRATAÇÃO 2025 R$ 62.725,59   

    
    

PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 2024

PROCESSO SEI CONTRATAÇÃO UNIDADE VALOR CONTRATADO VALOR EXECUTADO + A SER
EXECUTADO EM 2025

19.09.02361.0035149/2024-41 Caocif R$ 4.750,72 R$ 1.644,48

TOTAL  R$ 4.750,72 R$ 1.644,48

    
SALDO DISPONÍVEL PARA USO ATUALIZADO -

2025 =  R$ 61.081,11

 

OBS.: 1ª Contratação do ano para o Código 20540 - Exame DNA.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 31/03/2025, às 17:27, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474157 e o código CRC 62A7BACB.

19.09.02361.0008468/2025-96 1474157v5
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA.
 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Serviços especializados de Exames de DNA
para investigação de vínculo  genético de
parentesco “in vivo”, dos tipos Duo e Trio.

20540 - Exame DNA R$ 61.081,11 R$ 3.480,00

                                                                                                       
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Aurivana Curvelo De Jesus Braga 351.264

FISCAL ADMINISTRATIVO Angela Ribeiro Almeida    351.823

SUPLENTE Laís Divinal Ribeiro Santos    354.596

FISCAL TÉCNICO Angela Ribeiro Almeida    351.823

SUPLENTE Laís Divinal Ribeiro Santos    354.596
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:

Aurivana Curvelo De Jesus Braga

Matrícula:
351.264
 

Unidade Administrativa:

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis e Fundações - Caocif    

Cargo/Função:

Promotora de Justiça / Coordenadora
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Aurivana Curvelo De Jesus Braga - Promotora de Justiça, em 31/03/2025, às 17:29, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1473959 e o código CRC 4A0C38F0.

19.09.02361.0008468/2025-96 1473959v1
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao Despacho CEACC (1472595), informo que foram anexados aos autos a documentação pendente, referente aos documentos de
habilitação técnica, conforme discriminados abaixo:

Comprovante bancário em nome da empresa (1473869);
Documento de identificação do representante da empresa (1473875);
Declaração de disponibilidade de equipe técnica qualificada (1473880);
Qualificação Responsável Técnico titular (1473917);
Qualificação Responsável Técnico suplente (1474226).

Também foram anexados aos autos o relatório Plan 60 (1473929), extraído do FIPLAN, a Memória de Cálculo referente ao saldo do serviço
objeto desta contratação para o exercício de 2025 1474157 e a nova autorização da Gestora Orçamentária, devidamente corrigida, em 1473959.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 31/03/2025, às 17:52, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474194 e o código CRC B62B1FA9.
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MANIFESTAÇÃO

Certifico que, com base nas documentações apresentadas pela empresa  Peritoslab, verifiquei que o Laboratório corresponde à qualificação
técnica necessária para a realização dos exames de DNA para investigação de vínculo genético, nos atendimentos realizados pelo Caocif, por meio dos Projeto
Paternidade Responsável, tanto na capital quanto no interior.

Documento assinado eletronicamente por Angela Ribeiro Almeida - Assessora Administrativa II, em 31/03/2025, às 17:57, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474271 e o código CRC C07C8215.

19.09.02361.0008468/2025-96 1474271v2
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MANIFESTAÇÃO

Uma vez que foram realizados os ajustes necessários, incluindo a certidão de qualificação técnica em 1474271, devolvo este Processo à
DCCL, para deliberação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Novais Mota - Assistente Técnico Administrativo, em 31/03/2025, às 18:06, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474288 e o código CRC BEBB205D.

19.09.02361.0008468/2025-96 1474288v4
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
PERITOSLAB FORENSE LTDA , CNPJ nº 29.932.402/0001-06, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções
administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu (s) sócio (s) majoritário,
conforme documento anexo (doc 1474540).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/04/2025, às 09:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474516 e o código CRC 9C185BE6.

19.09.02361.0008468/2025-96 1474516v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/04/2025 08:47:53Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PERITOSLAB FORENSE LTDA
CNPJ: 29.932.402/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/04/2025 08:49:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRO AMBIENTE ANALISES QUIMICAS E TOXICOLOGICAS LTDA
CNPJ: 90.585.860/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Anexo Consulta de idoneidade (1474540)         SEI 19.09.02361.0008468/2025-96 / pg. 155







DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 079/2025, encaminhado pelo CAOCIF, para prestação de serviços especializados de análise de DNA para
investigação de vínculo genético de parentesco "in vivo" , conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1466963) e no
Termo de Referência (doc 1467122).

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de preço, sendo obtidas 03 (três) propostas e, ainda, consulta ao Portal Nacional das
Contratações Públicas. Deste modo, a proposta mais vantajosa para a Instituição é a da empresa PERITOSLAB FORENSE LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-
06, pelo preço total de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme proposta 1468606.

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme justificativa apresentada na manifestação
1467412. 

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0005 – CAOCIF, conforme Declaração - Executor Orçamentário (doc 1471606).

 

É válido salientar, ainda, que, em que pese se trate de contratação cuja análise da Assessoria Técnico Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no
artigo 17, I do Ato Normativo 048/2024, e não havendo sido estabelecido parecer sistêmico para balizar a análise da conformidade processual, esta Diretoria
tomou por base o opinativo que consta acostado no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63, para contratação por Dispensa de Licitação fundamentada
na Lei Federal nº 14.133/2021. No referido procedimento foi exarado o Parecer Nº 30/2024 da Assessoria Técnico Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa (doc 0934308) o qual indicou parâmetros para análise da instrução procedimental em tais tipos de contratação, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos, todos constantes do
presente expediente:

a) Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) Parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - anexado
aos autos (cartão CNPJ, contrato social, certidões de regularidade e outros);

f) Razão da escolha do contratado - constante na Tabela de Preços Orçados;

g) Justificativa do preço - constante na Tabela de Preços Orçados;

h) Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

2. Na oportunidade, a Assessoria Técnico Jurídica pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a
respectiva indicação do cumprimento pela Unidade Demandante:

a) Que a Unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme informado na Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas aos autos;

c) Justificativa para a não realização do procedimento previsto no art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 - constante no Termo de Referência;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 15 do Ato Normativo nº 004/2024 - conforme Documento de Formalização da Demanda, a unidade indicou a previsão da
contratação no PCA da respectiva Unidade Gestora.

 

Ressalta-se, oportunamente, que a Unidade anexou aos autos documentação específica acerca da habilitação técnica da empresa selecionada.  Esclarecemos,
neste sentido, que a análise de conformidade de tais documentos compete tão somente à unidade técnica solicitante, de modo que esta Coordenação não realiza
qualquer valoração acerca de tais documentos, à semelhança do que ocorre nos procedimentos de licitação, em que a análise da conformidade da etapa de
qualificação técnica compete à unidade demandante.

 

Após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, verifica-se que o mesmo está em conformidade, resguardando-se
a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas. Informamos, ainda, que o referido processo não haverá celebração de
contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que, em que pese as especificidades observadas na execução
do objeto contratado, o instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo que a opção pela
contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.
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Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 
 
 
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/04/2025, às 09:17, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474562 e o código CRC E5008B8A.

19.09.02361.0008468/2025-96 1474562v5
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PORTARIA

PORTARIA Nº 162/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02361.0008468/2025-96, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 079/2025, relativo à prestação de serviços
especializados de análise de DNA para investigação de vínculo genético de parentesco "in vivo".

 

GESTOR DO CONTRATO: Aurivana Curvelo de Jesus Braga, matrícula 351.264.

FISCAL(IS) TÉCNICO(S) E ADMINISTRATIVO(S): Angela Ribeiro Almeida, matrícula 351.823.

SUPLENTE(S): Laís Divinal Ribeiro Santos, matrícula 354.596.

 

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 01/04/2025, às 17:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474580 e o código CRC BFB098EC.

19.09.02361.0008468/2025-96 1474580v3

Portaria 162/2025 (1474580)         SEI 19.09.02361.0008468/2025-96 / pg. 160



DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. 1474562), autorizo a dispensa de licitação, catalogada nessa unidade sob o nº 079/2025, em favor da empresa
PERITOSLAB FORENSE LTDA, CNPJ nº 29.932.402/0001-06, pelo preço total de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme proposta
1468606, para prestação de serviços especializados de análise de DNA para investigação de vínculo genético de parentesco "in vivo" , conforme informações
contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1466963) e no Termo de Referência (doc 1467122).

Em tempo, informo o número da Portaria - 162/2025, relativa às indicações de gestor e fiscais da contratação.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 01/04/2025, às 15:18, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1474678 e o código CRC D7124256.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CAOCIF- Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa de Licitação Nº
079/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA (Contratações |
Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora- Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/04/2025, às 16:50, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1476037 e o código CRC 3004D995.
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0005.25.0000009-7

Nº Pedido (PED): 40101.0005.25.0000011-1 Data de Emissão: 02/04/2025

Nº Pedido (PAD): *** *** ***

Data de criação do doctº: 02/04/2025 Nº Instrumento: 40101.0005.25.0000002-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0005 - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
Cíveis, Fundações e Eleitorais - MP

Projeto/Atividade:

4075 - Atuação Ministerial na Defesa dos Direitos Cíveis e das
Entidades do Terceiro Setor

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Estimativo

Modalidade de Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Nº Referência Licitação:
4010100052500000023

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
*** *** ***

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
 9511/2025

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2022.10673-8
Nome: Peritoslab Forense Ltda

Endereço: Leopoldo Bier, 788

Bairro: SANTANA Município: Porto Alegre

CEP: 90.620-100 UF: RS

CPF/ CNPJ/ IG: 29.932.402/0001-06 Insc. Estadual: *** *** ***

RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0005.03.091.464.4075.9900.339039000.15000100000000000000.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 3.480,00

Valor por Extenso:

TRÊS MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0005.25.0000011-1
 SEI Pag.: 9511/2025-25; SEI Dispensa: 8468/2025-96; Contr. Direta 54/2025; PNCP: 04142491000166-1-000071/2025; PAOE 4075;
PE 1.8.3 - Projeto Paternidade Responsável>1.1.1.1.1.Realização de mutirões c/atuação integrada com as Promotorias das respectivas
comarcas>1.1.1.1.1.3.Realizar mutirões; Serviços especializados de análise por DNA para investigação de vínculo genético de
parentesco "in vivo".

Data de Autorização da Despesa:
02/04/2025

Ordenador de Despesa:
Aurivana Curvelo De Jesus Braga

_________________________________________
Aurivana Curvelo De Jesus Braga

 Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

02/04/2025 15:32 Página 1/  Paulo Henrique
Novais Mota

1
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Quaisquer dúvidas, estamos à disposição.

Atenciosamente,
 
Paulo Henrique Novais Mota (Mat. 354.021)
Assistente Técnico-Administrativo
Executor Orçamentário – Caocif
Ministério Público do Estado da Bahia
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